
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 

QUE POSSA ESTUDAR A POSSIBILIDADE DO 

REAJUSTE DO SALÁRIO DOS PROFESSORES AO 

NOVO PISO DO MAGISTÉRIO. 

 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 

possa estudar a possibilidade de conceder reajuste do salário dos professores ao 

Novo Piso do Magistério. 

A presente indicação visa ajustar os salários dos nossos educadores ao novo 

piso essa é uma medida fundamental para garantir a dignidade dos profissionais da 

educação, que desempenham um papel essencial na formação das futuras 

gerações, além de representar um avanço na valorização da categoria e no 

reconhecimento do seu trabalho. 

Reforço que a implementação desse reajuste contribuirá diretamente para o 

aprimoramento da educação no município, atraindo e mantendo professores 

qualificados, comprometidos com o desenvolvimento da educação básica de 

qualidade. 

 

 
 

 

Marilândia, 05 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

EMÍLIO GAVA                                                            VERGÍLIO MARCOS FURLAN CAMATA  

Vereador                                                                    Vereador 
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